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PORTARIA Nº 026/2024. 

PORTARIA Nº 026/2024.              EM 30 DE JULHO DE 2024.
 
 
            O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no
uso das atribuições e competências dispostas Regimento Interno da
Câmara Municipal, e ainda,
              Considerando a realização da sessão extraordinária no dia
22 de julho de 2024:
 
               RESOLVE:
 
           Art.  1°.  Conceder  o  dia  compensatório  das  férias
interrompidas em razão da referida sessão extraordinária, na data
de 31 de julho de 2024 aos vereadores:
 
           ANTONIO DOMINGOS SOARES
           CLEITON WALLACE DA SILVA SANTOS
           ELIABE DAVI ALVES
           EMÍLIO JOSÉ DE MEDEIROS
          JOSEFA MARIA DA SILVA
          JOSÉ MIRANDA DA SILVA
          PAULO EDUARDO GUIMARÃES
          LUIS CARLOS DA SILVA MACEDO
 
          Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
          Publique-se e notifique-se pessoalmente os Vereadores deste
Poder Legislativo.
 
 

Vereador Lourival Francisco da Silva Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN
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